CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N° 6/2017

Altera a Lei 699 de 30.12.1966, que
criaz. 0 Departamento Municipal de
Agua, Esgoto e Saneamento e da
outras providéncias.

A Comisséo de Financas, Legislacéo e Justica, reunida para apreciar o Projeto de
Lei epigrafado, é de parecer que o mesmo é constitucional, devendo, portanto, ser
discutido e votado pelo plenario.

Sala das Comissodes, 04 de abril de 2017.
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